
 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

PROCESSO Nº 1043160/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, LIMPEZA DE FORRO E CAIXAS D’ÁGUA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.276.736/0001-13, sediada na Rua 

Josias, nº 14B, Bairro Canelas, CEP 78.148-810, em Várzea Grande/M, por seu advogado, o Sr. 

Silvano Carvalho, regularmente inscrito na OAB/MT sob o nº 17.882, que ao final subscreve 

(procuração anexa), vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 165, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 e no item 14.3. do Edital, apresentar, 

tempestivamente, 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da decisão proferida por este(a) douto Pregoeiro(a) que 

ACEITOU, HABILITOU e declarou a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), 

sediada no município de PACAJÁ/PA, como VENCEDORA do LOTE 2 do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 18/2025 (PROCESSO Nº 1043160/2025), em trâmite perante este MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE/MT, o que faz com fundamento nas razões fáticas e jurídicas adiante aduzidas e 

articuladas. 



 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO 

 

Prima facie, cumpre registrar a tempestividade e o cabimento das razões recursais, 

ora apresentadas, vez que apresentadas no interstício legal de 3 (três) dias úteis, conforme 

determina o art. 165, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 e o item 14.13. do Edital em referência. 

 

De acordo com o art. 165, inc. I da Lei nº 14.133/2021, cabe recurso no prazo de 3 

(três) dias úteis, em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante. Vejamos: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

(…) 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; (grifamos) 

 

No mesmo sentido, em harmonia com a legislação vigente, o item 14.3. do Edital 

determina que, após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado 

a intenção de recurso poderá apresentar as razões recursais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

Vejamos: 

 

14.3 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que 

tenha registrado a intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá 

apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. (grifamos) 

 



 

 

Ainda sobre o tema, o art. 183, caput e inc. III, da Lei nº 14.133/2021 determina, 

expressamente, que os prazos serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia 

do vencimento, bem como serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. Vejamos: 

 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão 

do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as 

seguintes disposições:  

(...)  

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os 

dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade 

competente. (grifamos) 

 

Na esteira do que determina a Lei nº 14.133/2021, o item 23.3. do Edital estabelece 

que na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. Vejamos: 

 

23.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. (grifamos) 

 

Por fim, de acordo com o que consta, expressamente, na plataforma eletrônica da 

BLL COMPRAS (https://bll.org.br/), o encerramento/fim da fase de INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS ocorrerá no dia 24/09/2025, às 00:00 horas. Vejamos: 



 

 

 

 

Assim, diante do exposto, conforme determina o art. 165, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 

e o item 14.3 do Edital, combinados com o art. 183, caput e inc. III, da Lei nº 14.133/2021 e item 

23.3. do Edital, considerando que o prazo legal da empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA 

LTDA para apresentar suas RAZÕES RECURSAIS teve início no dia 19 de setembro de 2025 

(sexta-feira), tem-se que o encerramento do prazo se dará no dia 24 de setembro de 2025 

(quarta-feira) às 00:00 horas (horário de Brasília), restando, portanto, demostrada a 

tempestividade e o cabimento da presente peça apelativa, havendo de ser acolhida e apreciada, 

por estarem presentes os seus pressupostos de admissibilidade. 

 

II – DOS FATOS SUBJACENTES 

 

Versam os autos, sobre processo licitatório, instaurado por este MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE/MT, sob a modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, identificado com o 18/2025 (Pregão Eletrônico Nº 18/2025), realizada por 

meio da plataforma eletrônica da BLL COMPRAS (https://bll.org.br/), tendo por objeto o 

REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO, LIMPEZA DE FORRO E CAIXAS D’ÁGUA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

 

De acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2025 - RETIFICADO, Anexo I do 

Edital, o objeto deste certame foi dividido em 2 LOTES distintos, sendo eles (i) LOTE 1 (serviços 

de dedetização, descupinização, desratização e limpeza de forro) e (ii) LOTE 2 (serviços de 

limpeza de caixa 'água). 



 

 

Ao ter conhecimento sobre a publicação do instrumento convocatório, a empresa 

FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA decidiu participar de ambos os lotes, ou seja, do LOTE 

1 e LOTE 2, uma vez que possui ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto da 

licitação e reúne condições jurídicas, fiscais, sociais, trabalhistas, econômico-financeiras e, 

principalmente, técnicas, capazes e suficientes para cumprir e executar o objeto do certame. 

 

Durante a etapa de disputa de lances, a empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA 

LTDA arrematou o LOTE 1, com o valor total de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), 

momento em que, após apresentar todos os documentos de habilitação exigidos em Edital, foi 

DECLARADA VENCEDORA do referido lote. 

 

No LOTE 2, a empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA ficou classificada em 

2º lugar, com o valor total de R$ 179.900,00 (cento e setenta e nove mil e novecentos reais), 

tendo como classificada em 1º lugar e vencedora do referido lote, a empresa W. J. DE SOUZA 

LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), com o valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Conforme consta nos documentos apresentados neste certame, a empresa W. J. DE 

SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), está sediada no município de PACAJÁ/PA. 

 

Ocorre que ao analisar, detalhada e minuciosamente, os documentos 

enviados/apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), em 

especial os documentos relativos à COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

(PLANILHA DE CUSTOS, NOTAS FISCAIS, CONTRATOS), verificamos que os documentos são 

imprestáveis para os fins a que se destinam e os valores/itens de custo, constante da composição 

apresentada, são impraticáveis, irrisórios e insignificantes frente às despesas diretas e indiretas 

com a execução do objeto, demonstrando a absoluta inexequibilidade da proposta ofertada. 

 

Assim, a decisão levada a efeito por este(a) Pregoeiro(a), em ACEITAR, HABILITAR e 

DECLARAR a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), sediada no município 

de PACAJÁ/PA, como VENCEDORA do LOTE 2 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, não 



 

 

merece prosperar, havendo de ser REVISTA e RECONSIDERADA, uma vez que declarada 

vencedora empresa que apresentou preços manifestamente inexequíveis e que não 

demonstrou/comprovou sua exequibilidade, por meio de documentos e informações idôneas. 

 

Portanto, diante do exposto, nos termos do que dispõe o art. 165, inc. I, da Lei nº 

14.133/2021 e no item 14.3. do Edital, em que pese o respeito e o acatamento devido a este(a) 

Pregoeiro(a), já pedindo adiantadas vênias, a Recorrente, por seu advogado que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Ilustre Senhoria, expor e requerer o que segue, 

pugnando desde já, para que seja REVISTA e RECONSIDERADA a decisão proferida nos autos, 

afim de declarar a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), sediada no 

município de PACAJÁ/PA, como DESCLASSIFICADA do LOTE 2 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

18/2025 por apresentar preços manifestamente inexequíveis e não demonstrar/comprovar a 

exequibilidade de sua proposta.  

 

É a síntese, que merece registro. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS RECURSAIS DE REFORMA 

 

A) DA INEXEQUIBILIDADE FLAGRANTE DA PROPOSTA OFERTADA PELA EMPRESA W. J. 

DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) PARA O LOTE 2. DESCLASSIFICAÇÃO 

NECESSÁRIA. ITEM 7.8.2.6.2. DO EDITAL E ART. 59, III E IV DA LEI Nº 14.133/21. 

 

Conforme mencionado, de acordo com o que consta dos autos, durante a etapa de 

disputa de lances, a empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA ficou classificada em 

segundo lugar no LOTE 2, tendo como vencedora, a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO), com o valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Ainda conforme com o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2025 - RETIFICADO, Anexo 

I do Edital, o LOTE 2 tem como objeto SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 'ÁGUA. 



 

 

Ao verificar os documentos apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA 

(RHEMA DEDETIZAÇÃO), é possível constatar que a empresa está sediada no município de 

PACAJÁ, no Estado do PARÁ. 

 

Após analisar, de forma detalhada e minuciosa, os documentos 

enviados/apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), em 

especial os documentos relativos à COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

(PLANILHA DE CUSTOS, NOTAS FISCAIS, CONTRATOS), verificamos que os documentos são 

IMPRESTÁVEIS para os fins a que se destinam (comprovação da exequibilidade da proposta), 

bem como os valores/itens de custo, constante da composição apresentada, são 

IMPRATICÁVEIS, IRRISÓRIOS e INSIGNIFICANTES frente às despesas diretas e indiretas com a 

execução do objeto, considerando a sede da empresa, demonstrando a absoluta inexequibilidade 

da proposta ofertada. 

 

De acordo com o ITEM 3 do TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2025 - RETIFICADO, 

Anexo I do Edital, o VALOR TOTAL ESTIMADO do LOTE 2 é de R$ 479.495,63 

(QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E TRÊS CENTAVOS). 

 

Assim, considerando que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO), frisa-se, sediada no município de PACAJÁ/PA, apresentou proposta com valor 

total de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), importando em uma redução de 

68,72% (SESSENTA E OITO POR CENTO) sobre o valor estimado, resta caracterizado e presente 

o INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA, nos termos de que dispõe o art. 65, §3º do 

Decreto Municipal nº 81/2023, art. 59, inc. III da Lei nº 14.133/2021 e item 7.8.2.4. e seguintes do 

Edital. 

 

Pois bem. De início, é preciso destacar e jogar luz ao fato de que o Edital, o Termo de 

Referência e a minuta da Ata de Registro de Preços são claros e expressos ao determinar que 

NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO. 



 

 

 

 

 

 

Apenas para contribuir, e tornar mais didática as razões recursais ora apresentadas, 

é preciso dizer que a SUBCONTRATAÇÃO é o ato pelo qual determinada empresa (a contratada 

principal) contrata outra empresa ou profissional (a subcontratada/o) para realizar parte ou a 

totalidade de um serviço ou obra que lhe foi previamente contratado. 

 

Assim, resta pacífico e incontroverso que o Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

veda a SUBCONTRATAÇÃO, o que importa dizer que a empresa VENCEDORA DO CERTAME 

(DO LOTE), no caso do LOTE 2, a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) 

deverá, obrigatoriamente, realizar os SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 'ÁGUA, para os quais 

será contratada, não podendo subcontratar/terceirizar estes serviços para uma outra empresa ou 

profissional (a/o subcontratada/o). 

 

Dito isto, ao analisar os documentos apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA 

LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO), relativos à EXEQUIBILIDADE da sua proposta, é possível 

verificar que a mesma apresentou os seguintes documentos: 

 

1. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, 

firmado com a empresa SZ SUPERMERCADO LTDA, assinado no dia 08/09/2025 pela 

Contratada e no dia 11/09/2025 pela Contratante, cujo objeto consiste na prestação de 

serviços de controle de pragas e vetores urbanos; 

 

2. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA nº 00000593, datada de 11/09/2025 (a 

licitação era para ocorrer no dia 10/09/2025, mas a data da abertura foi para o dia 



 

 

12/09/2025), emitida em favor da empresa SZ SUPERMERCADO LTDA, onde discrimina 

os serviços prestados de IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS E VETORES; 

 

3. NOTA FISCAL ELETRÔNICA nº 000204447, datada de 23/05/2025, em nome da VITALI 

SAUDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA, referente à compra dos produtos IG MAX 

INSETICIDA, DDVP ROGAMA, CYPEREX, TRIFLURAT GS e COUMATEK PO, todos 

utilizados no controle de pragas e vetores urbanos; 

 

4. NOTA FISCAL ELETRÔNICA nº 000205738, datada de 26/06/2025, em nome da empresa 

em nome da empresa VITALI SAUDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA, referente à compra 

dos produtos TRIFLURAT GS, TRIFLURAT BL EXTRUSADO e LANKRON, todos utilizados 

no controle de pragas e vetores urbanos. 

 

Não é preciso muito esforço e nem ser dotado de Q.I. elevado, para identificar e 

compreender que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e as NOTAS FISCAIS, 

apresentadas pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) dizem respeito aos 

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES URBANOS e não sobre SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE CAIXA 'ÁGUA, que é o objeto do LOTE 2, o qual sagrou-se vencedora. 

 

Pasmem Senhor(a) Pregoeiro(a), basta verificar nos autos, que a empresa apresentou 

documentos para tentar comprovar a exequibilidade do LOTE 2, porém os documentos versam 

sobre serviços afetos ao LOTE 1. 

 

Noutras palavras Senhor(a) Pregoeiro(a), a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO) não apresentou NENHUM DOCUMENTO QUE DEMONSTRE OU COMPROVE A 

EXEQUIBILIDADE DE SUA PROPOSTA, ofertada para o LOTE 2. Em absoluto. Nenhum. 

 

Assim, resta incontestável que a Recorrida deixou de comprovar, pois meio de 

documentos (contratos, notas fiscais, etc), a exequibilidade de sua proposta para o LOTE 2. 

 



 

 

Ainda na tentativa frustrada de comprovar a exequibilidade de sua proposta, após ser 

convocada por este(a) Pregoeiro(a), a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) 

apresentou, juntamente com a proposta de preços atualizada, uma PLANILHA DE CUSTO, 

conforme a seguir: 

 

 

 

 



 

 

 

 

Inicialmente, para que possamos analisar a exequibilidade da proposta e planilha de 

custos apresentada, temos que fixar a premissa de que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA 

(RHEMA DEDETIZAÇÃO) está devidamente sediada/estabelecida no município de PACAJÁ/PA 

 

Também devemos levar em consideração nesta análise, que os serviços, objeto do 

LOTE 2, deverão ser executados nas Secretarias da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT, 

todas localizadas, por óbvio, no município de Várzea Grande/MT. 

 

 

 



 

 

Devemos considerar ainda que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO) deverá realizar os serviços no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pela Secretaria solicitante. 

 

Por fim, importante destacar e levar em consideração na análise da exequibilidade da 

proposta, que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) não possui filial no 

município de Várzea Grande/MT, tampouco possui estrutura física, logística e técnica, para 

executar os serviços, objeto do LOTE 2. 

 

Ao analisarmos a distância a ser percorrida entre o município de PACAJÁ/PA, onde 

a Recorrida está sediada, e o município de Várzea Grande/MT, onde deverão ser executados os 

serviços, temos o total de aproximadamente 2.111 km. 

 

 

 

Antes de analisar a exequibilidade da proposta, face à vedação da subcontratação e 

a distancia da sede da empresa ao local de execução dos serviços, faz necessário destacar que 

o objeto desta licitação, inclusive do LOTE 2, está sendo licitado sob o regime de contratação 

para REGISTRO DE PREÇOS. 



 

 

De acordo com a legislação e a doutrina, o REGISTRO DE PREÇO é um regime de 

contratação que consiste em um conjunto de procedimentos para registro formal de preços de 

bens e serviços para contratação eventual e futura. 

 

É sabido também que o REGISTRO DE PREÇO, por meio da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, não oferece garantia de contratação dos serviços registrados, bem como não obriga a 

Administração Pública a contratar quantidades determinadas (mínimas) de serviços registrados. 

 

É o que determina, inclusive, o 4 ITEM do Termo de Referência, ao mencionar que as 

quantidades descritas no TR não constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros de 

contratação para a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, razão pela qual não poderão ser 

exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer 

alterações de acordo com as necessidades e demandas ao longo do período de vigência da ARP 

(12 meses). 

 

 

 

Noutras palavras Senhor(a) Pregoeiro(a), está se dizendo que, ao longo da vigência 

da ARP (12 meses), poderão ser contratados, em determinado momento, os serviços para 

limpeza de limpeza de 1, e somente 1, caixa d’água, e na semana seguinte, poderão ser 

contratados os serviços de limpeza de mais 2 caixas d’água e assim por diante, sem obrigação 

de contratar e também, o que mais importante, sem obrigação de contratar a totalidade dos 

serviços de um única vez, podendo os serviços ser contratados de forma fracionados, ao longo 

dos 12 meses de vigência da ARP. 



 

 

Neste sentido, a cada solicitação de serviço, a empresa deverá se deslocar do 

município de PACAJÁ/PA para o município de Várzea Grande/MT para executar os serviços de 

limpeza de caixas d’água. 

 

Ora Senhor(a) Pregoeiro(a), nem precisa ser PHD em matemática para verificar que 

esta conta não fecha.  

 

E explicamos o porquê. 

 

Imaginamos a situação em que este Município de Várzea Grande, faça a solicitação 

para a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) executar os serviços de limpeza 

de apenas 1 caixa d'agua de 60.000 litros (ITEM 7 do LOTE 2). 

 

A empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) apresentou proposta no 

valor de R$ 220,40 para a execução destes serviços (limpeza de caixa d'agua de 60.000 litros). 

 

Para cumprir esta obrigação, a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO) terá que ser deslocar do município de PACAJÁ/PA para o município de Várzea 

Grande/MT, que fica a uma distância aproximada de 2.111 km. 

 

Este deslocamento, e os seus custos decorrentes, deverão contemplar transporte da 

equipe, com ida e volta (seja de veículo próprio ou transporte público) e também de todos os 

equipamentos/ferramentas para executar os serviços (escadas, etc); alimentação para a equipe, 

tanto durante o transporte/deslocamento, ida e volta, como durante todo o período em que a 

equipe estiver em Várzea Grande/MT realizando os serviços; estadia/hospedagem, em hotel ou 

casa/apartamento alugado, além de deslocamento interno dentro da cidade de Várzea 

Grande/MT (ida e volta, do local onde estiver hospedado até o local onde serão realizados os 

serviços, ir até o local das refeições, por exemplo). 

 



 

 

Caso a Recorrida faça a opção de deslocar sua equipe e equipamentos, com veículo 

próprio, do município de PACAJÁ/PA, onde a Recorrida está sediada, até o município de Várzea 

Grande/MT, onde deverão ser executados os serviços, apenas o valor do combustível do veículo 

já supera, em muito, o valor de R$ 220,40, a ser recebido pela empresa para executar os serviços 

de limpeza de apenas 1 caixa d'agua de 60.000 litros (ITEM 7 do LOTE 2). 

 

Em uma simulação simples através do site Mapeia - https://www.mapeia.com.br/, é 

possível verificar, considerando um consumo médio de um veículo de 14 km por litro, ao custo 

médio de R$ 5,00 o litro do combustível, chega-se ao valor de R$ 781,27 (apenas na viagem de 

ida, sem contar a volta). 

 

 

 

Caso opte por transporte público, igualmente o valor de R$ 220,40 não cobre uma 

fração das despesas com transporte e deslocamento. 

 

Importante dizer que estes serviços de limpeza de caixa d'agua sempre deverão ser 

realizar por duas ou mais pessoas, nunca por uma pessoa só. O que implica em aumento do valor 

custo dos serviços. 



 

 

Portanto, resta demonstrado que a proposta ofertada pela empresa W. J. DE SOUZA 

LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) é manifestamente INEXEQUIVEL, devendo ser desclassificada 

do certame. 

 

A PLANILHA DE CUSTO apresentada pela Recorrida não demonstra ou comprova a 

exequibilidade da proposta, uma vez que o regime de contratação deste certame, em especial, 

dos serviços descritos no LOTE 2, é para REGISTRO DE PREÇOS, sem quantidade ou valores 

mínimos a ser contratados. 

 

Neste sentido, de acordo com o item 7.8.2.6.2. do Edital, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor que não comprovar a exequibilidade da proposta. Vejamos: 

 

7.8.2.6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou que não comprovar a exequibilidade da 

proposta. (grifamos) 

 

O art. 59, III e IV da Lei nº 14.133/21 também determina, expressamente, que serão 

desclassificadas as propostas que apresentarem preços inexequíveis e também aquelas que não 

tiverem sua exequibilidade demonstrada. Vejamos: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(...) 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; (grifamos) 

 

O caso dos autos se amolda como uma luva ao que dispõe o item 7.8.2.6.2. do Edital 

e o art. 59, III e IV da Lei nº 14.133/21, uma vez que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 



 

 

DEDETIZAÇÃO) apresentou preços inexequíveis e quando exigido pela Administração, não 

conseguiu comprovar a exequibilidade de sua proposta por meio de documentos (contratos, 

notas fiscais, etc) ou por meio de planilha de custos, devendo ser DESCLASSIFICADA. 

 

Portanto, diante de todo exposto, requer seja REVISTA e RECONSIDERADA decisão 

deste(a) Pregoeiro(a), para declarar a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) 

como DESCLASSIFICADA do LOTE 2 deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, por apresentar 

proposta com preços MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS e por NÃO TER DEMONSTRADO E 

COMPROVADO A EXEQUIBILIDADE DE SUA PROPOSTA, conforme determina o item 7.8.2.6.2. 

do Edital e art. 59, III e IV da Lei nº 14.133/21, em especial, pelo fato da contratação decorrente 

deste certame, ser implementada sob o regime de contratação de REGISTRO DE PREÇOS.  

 

B) DA DILIGÊNCIA REALIZADA JUNTO À EMPRESA W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA 

DEDETIZAÇÃO) PARA O LOTE 2.  

 

Conforme consta ainda nos autos, este(a) Pregoeiro(a), realizou DILIGÊNCIAS junto 

à empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO). 

 

Nos documentos colhidos em sede de diligência e disponibilizados ao patrono desta 

Recorrente, os quais foram objeto de análise, constam as mesmas NOTAS FISCAIS e 

CONTRATO, apresentados anteriormente e que, diga-se de passagem, referem-se à SERVIÇOS 

DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES URBANOS e não à SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 

'ÁGUA, portanto imprestáveis para fins de comprovação de exequibilidade. 

 

Constam ainda, e este fato chamou nos atenção e gerou espanto, a menção de que 

a Recorrida irá contratar um profissional residente em Várzea Grande/MT como responsável 

técnico e executor dos SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 'ÁGUA. 

 

E, na forma como foi mencionado, este fato seria relevante para a comprovação da 

exequibilidade da proposta. 



 

 

Pasmem Senhor(a) Pregoeiro(a), a alegação não se sustenta e não para em pé. Esta 

alegação rasa e desprovida de fundamentação, não tem e não poderá ter o condão de comprovar 

a exequibilidade da proposta ofertada.  

 

E explicamos porquê. 

 

Para a execução dos SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 'ÁGUA, não basta apenas 

contratar um responsável técnico residente em Várzea Grande/MT, há também que se prover a 

sua estrutura de trabalho, como veículo adequado, equipamentos, produtos, EPI’s, local para 

armazenamento de produtos e equipamentos, além de estar acompanhado de uma segunda 

pessoa para a realização dos serviços, isto sem falar nas qualificações necessárias das pessoas 

envolvidas na execução dos serviços, como capacitação e treinamento em Entrada em Espaços 

Confinados (NR 33) e Segurança do Trabalho em Altura (NR 35). 

 

Portanto Senhor(a) Pregoeiro(a), a simples, rasa e infundada alegação de que irá 

contratar um profissional residente em Várzea Grande/MT, não pode ser admitida como 

comprovação da exequibilidade da proposta de preço. Em absoluto. Nunca.  

 

IV – DOS REQUERIMENTOS 

 

EX POSITIS, diante do quanto acima expendido, afim de que não se consolide uma 

decisão irregular que aceitou uma proposta manifestamente inexequível, a qual, certamente, trará 

prejuízos aos cofres públicos deste Tribunal, postula a Recorrente, para que este(a) Pregoeiro(a) 

se digne a REVER e RECONSIDERAR a decisão exarada nos autos em apreço, nos seguintes 

termos: 

 

a) REQUER seja a presente peça recursal recebida em seu efeito SUSPENSIVO, consoante 

determina o art. 168 da Lei nº 14.133/2021; 

 

b) REQUER seja dado PROVIMENTO in totum ao presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 



 

 

afim de que este(a) Pregoeiro(a) possa REVER e RECONSIDERAR sua decisão, para 

declarar a empresa W. J. DE SOUZA LTDA (RHEMA DEDETIZAÇÃO) como 

DESCLASSIFICADA do LOTE 2 deste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, por apresentar 

proposta com preços MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS e por NÃO TER 

DEMONSTRADO E COMPROVADO A EXEQUIBILIDADE DE SUA PROPOSTA, conforme 

determina o item 7.8.2.6.2. do Edital e art. 59, III e IV da Lei nº 14.133/21, em especial, 

pelo fato da contratação decorrente deste certame, ser implementada sob o regime de 

contratação de REGISTRO DE PREÇOS; 

 

c) REQUER ainda, caso não seja reconsiderada a decisão ora combativa – o que se admite 

apenas por cautela e argumentação, sejam remetidos os autos, instruído com a presente 

insurgência, à autoridade hierarquicamente superior, havendo de ser acolhido e provido, 

em todos os seus termos, reformando-se a decisão “a quo”, assim como requerido; 

 

d) REQUER ainda ao final, que as publicações (intimações, notificações, citações e/ou 

comunicações de estilo), referente ao processo em epígrafe, sejam realizadas em nome 

do Silvano Carvalho, OAB/MT nº 17.882, conforme art. 272, § 2º do Código de Processo 

Civil, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Várzea Grande/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

SILVANO CARVALHO 

OAB/MT 17.882 

 

Assinado digitalmente por 
SILVANO CARVALHO:
69959480178
Data: 2025.09.23 21:20:
59-04'00'

SILVANO 
CARVALHO:
69959480178



 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE:   FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.276.736/0001-13, sediada na Rua Josias, nº 14B, 

Bairro Canelas, CEP 78.148-810, em Várzea Grande/MT, neste ato representada por seu Sócio-

Administrador, o Sr. Jair Antonio Bianchessi Junior, portador da Carteira de Identidade RG nº 00368 

MTE/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 051.369.931-70. 

 

OUTORGADO:   SILVANO CARVALHO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Carteira 

de Identidade RG nº 12026131 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 699.594.801-78 e inscrito na OAB/MT 

sob o nº 17.882, Telefone/WhatsApp (65) 99219-0668, E-mail silvano@rslicitacoes.com.br, com endereço 

profissional localizado na Rua “C”, nº 65, Bairro Canjica, CEP 78.050-320, em Cuiabá/MT. 

 

PODERES:    A quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral 

à defesa de seus direitos e interesses, com as clausula ad judicia e et extra, em qualquer Esfera, Juízo, 

Instância ou Tribunal, bem como perante o órgãos ou repartições públicas Federais, Estaduais ou 

Municipais, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-la nas contrarias, 

seguindo umas e outras até final decisão, usando os meios e recursos legais em direito permitidos, 

acompanhando-os, podendo agir em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom, firme e valioso e, 

em especial, poderes para apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 18/2025 (PROCESSO Nº 1043160/2025), em trâmite perante o MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

 

Várzea Grande/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 

CPF Nº 051.369.931-70 

Sócio-Administrador 

FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA 

CNPJ Nº 48.276.736/0001-13 

Assinado digitalmente por 
FORCA MAXIMA 
DEDETIZADORA LTDA:
48276736000113
Data: 2025.09.23 21:20:43-04'00'

FORCA MAXIMA 
DEDETIZADORA 

LTDA:48276736000113
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO MATO GROSSO
IDENTIDADE DE ADVOGADO

NOME

SILVANO CARVALHO

FILIAÇÃO

ILDO DA SILVA CARVALHO

VERA MARIA CARVALHO
NATURALIDADE

TENENTE PORTELA-RS

RG

1202613-1-SSP/MT

DATA DE NASCINENTO

27/01/1981
CPF

699.594.801-78

VIA EXPEDIDO ENDOADOR OE ORGADS E TECIDO

NÃO DECLARADO Nede 01 14/10/2013
MAURICIO AUDE

PRESIDENTE



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

J A B JUNIOR

080 INSCRICAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

VARZEA GRANDE

13 Outubro 2022

Nº FCN/REMP

MTB2200356484

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51102375021 em 13/10/2022 da Empresa J A B JUNIOR, CNPJ 48276736000113 e protocolo 221449256 - 13/10/2022.
Autenticação: 6179272833F22B9BE433BC22B75978BA19FD4AB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/144.925-6 e o código de segurança D1h5 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/10/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/144.925-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTB2200356484

Data

13/10/2022

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 13/10/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51102375021 em 13/10/2022 da Empresa J A B JUNIOR, CNPJ 48276736000113 e protocolo 221449256 - 13/10/2022.
Autenticação: 6179272833F22B9BE433BC22B75978BA19FD4AB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/144.925-6 e o código de segurança D1h5 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/10/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

 

 J A B JUNIOR 

 

JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
22/05/1994, nº do CPF: 051.369.931-70, identidade: 05769729901, órgão expedidor: DETRAN-MT, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSIAS (LOT N FRONTEIRA), número 14B, bairro 
CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 14;, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.148-810 . 

 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, do CC)

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma J A 
B JUNIOR.

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL 
reais).

 
Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSIAS 
(LOT N FRONTEIRA), número 14B, bairro CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 14;, município 
VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.148-810.

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício da(s) seguinte(s) atividade(s) 
econômica(s): IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, LIMPEZA EM PREDIOS 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51102375021 em 13/10/2022 da Empresa J A B JUNIOR, CNPJ 48276736000113 e protocolo 221449256 - 13/10/2022.
Autenticação: 6179272833F22B9BE433BC22B75978BA19FD4AB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/144.925-6 e o código de segurança D1h5 Esta cópia foi autenticada digitalmente
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E EM DOMICILIOS, PAISAGISMO, LIMPEZA PREDIAL, SERVICO DE PULVERIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS, PREPARACAO DETERRENO, CULTIVO E 
COLHEITA, SERVICO RELACIONADO A ESGOTO, EXETO A GESTAO DE REDES.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei (art. 3º, I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006).

 
Cláusula Sétima - O empresário individual usará o nome fantasia Dedetizadora Máxima

 

VÁRZEA GRANDE - MT, 1 de outubro de 2022.
 
 
 
 
 
 

 ______________________________________________________________ 
JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR: Empresário

 
 

 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/144.925-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTB2200356484

Data

13/10/2022

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 13/10/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51102375021 em 13/10/2022 da Empresa J A B JUNIOR, CNPJ 48276736000113 e protocolo 221449256 - 13/10/2022.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/144.925-6.

A Secretaria Geral da JUCEMAT, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/144.925-6, em 13/10/2022 da empresa: J A B
JUNIOR, de NIRE 5110237502-1 , foi deferido digitalmente sob o número 51102375021, em 13/10/2022 , nos termos
da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 13/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 13/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicamente por Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), em
13/10/2022, às 14:33.
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Autenticação: 6179272833F22B9BE433BC22B75978BA19FD4AB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/144.925-6 e o código de segurança D1h5 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/10/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 13 de outubro de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51102375021 em 13/10/2022 da Empresa J A B JUNIOR, CNPJ 48276736000113 e protocolo 221449256 - 13/10/2022.
Autenticação: 6179272833F22B9BE433BC22B75978BA19FD4AB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/144.925-6 e o código de segurança D1h5 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 13/10/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

020

046

307

2221

VARZEA GRANDE

13 Junho 2025

Nº FCN/REMP

MTP2500141286

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/104.703-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500141286

Data

12/06/2025

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 15/06/2025 21:23:13

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE LIMITADA

J A B JUNIOR
CNPJ: 48.276.736/0001-13

NIRE: 5110237502-1

JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido 
em 22/05/1994, nº do CPF: 051.369.931-70, identidade: 05769729901, órgão expedidor: 
DETRAN-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSIAS (LOT N FRONTEIRA), 
número 14B, bairro CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 14, município VARZEA GRANDE - 
MT, CEP: 78.148-810.

Titular da empresa J A B JUNIOR, com sede na RUA JOSIAS (LOT N FRONTEIRA), 
número 14B, bairro CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 14;, município VARZEA 
GRANDE - MT, CEP: 78.148-810, inscrita regularmente no CNPJ sob nº 
48.276.736/0001-13. RESOLVE transformar de Empresário Individualmente em 
Sociedade Empresaria Limitada, conforme cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira – A empresa Girara sobre o novo Razão Social FORÇA 
MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA e Nome Fantasia FORÇA MÁXIMA 
DEDETIZADORA.

Cláusula Segunda – A SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA decide alterar 
o PORTE DA EMPRESA de ME (Micro empresa) para EPP (Empresa de
Pequeno Porte).

Cláusula Terceira – A sociedade declara se enquadrar como Empresa 
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006).

Cláusula Quarta – Todas as demais clausulas da constituição permanecem 
inalteradas.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA
CNPJ: 48.276.736/0001-13

JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido 
em 22/05/1994, nº do CPF: 051.369.931-70, identidade: 05769729901, órgão expedidor: 
DETRAN-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOSIAS (LOT N FRONTEIRA), 
número 14B, bairro CANELAS, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.148-810.

Único socio da empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA, com sede na RUA 
JOSIAS (LOT N FRONTEIRA), número 14B, bairro CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 
14;, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.148-810, inscrita regularmente no 
CNPJ sob nº 48.276.736/0001-13. RESOLVE consolidar  seu contrato social conforme 
cláusulas e condições abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA tem como 
razão social  o seguinte FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA e 
nome fantasia FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA.

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente nacional está 
distribuido da seguinte forma, 70.000 (Setenta mil) cotas no valor nominal 
de R$: 1,00 (Hum real) cada cota, totalizando R$ 70.000 (Setenta mil reais), 
totalmente integralizado neste ato.

Sócio Cotas Capital
JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 70.000 70.000,00
TOTAL 70.000 70.000,00

Cláusula Terceira – A sociedade tem sua sede sito hà: RUA JOSIAS (LOT 
N FRONTEIRA), número 14B, bairro CANELAS, QUADRA: 48; LOTE: 
14;, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.148-810.

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC)

 CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto o exercício da(s) seguinte(s) 
atividade(s) econômica(s): IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, PAISAGISMO, 
LIMPEZA PREDIAL, SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS AGRICOLAS, PREPARACAO DETERRENO, CULTIVO E 
COLHEITA, SERVICO RELACIONADO A ESGOTO, EXETO A GESTAO DE 
REDES.

Cláusula Quinta - O prazo de duração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA será por tempo indeterminado.

Clausula Sexta - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das 
respectivas quotas. Parágrafo único: Os sócios são obrigados à reposição 
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas 
autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com 
prejuízo do capital.

Cláusula Sétima - A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual.

Cláusula Oitava - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA será exercida INDIVIDUALMENTE e por prazo indeterminado 
pelo único sócio JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR, respondendo 
pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

Cláusula Nona - O administrador declara sob as penas da Lei que não está 
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade 
limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade.

Cláusula Decima - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano.

DO ENQUADRAMENTO EPP

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Cláusula Decima Primeira - A sociedade declara se enquadrar 
como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar  nº 123,  14  de dezembro de 2006 e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006).

Cláusula Decima Segunda - Fica eleito o foro da comarca de Várzea 
Grande - MT para dirimir quaisquer demandas decorrentes deste contrato.

Várzea Grande - MT, 10 de Junho de 2025.

JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR -  EMPRESARIO

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

25/104.703-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2500141286

Data

12/06/2025

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 15/06/2025 21:23:13

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 25/104.703-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, de CNPJ
48.276.736/0001-13 e protocolado sob o número 25/104.703-2 em 12/06/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51202893083, em 16/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Alexsandro Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 15/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

051.369.931-70 JAIR ANTONIO BIANCHESSI JUNIOR 15/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/06/2025

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a) Público(a), em
16/06/2025, às 08:41.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. segunda-feira, 16 de junho de 2025

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202893083 em 16/06/2025 da Empresa FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA, CNPJ 48276736000113 e protocolo
251047032 - 12/06/2025. Autenticação: F4397C22DB763F09AE19CFCA94E29AB752B5C0. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 25/104.703-2 e o código de segurança Dnfz Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2025 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE
SERVIQOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES

PARTES DA RELAQAO CONTRATUAL

CONTRATADA: W J DE SOUZA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.620.393/0001-05, com sede na
RUA SANTOS DUMONT, 14, BAIRRO: OUPIO, CIDADE: PACAJA - PA, CEP:68.485-000, doravante denominado. CONTRATADA, devidamente
representada neste ato por WILTON JACINTO DE SOUZA, diretor comercial, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 550.1390
SSP/GO e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministerio da Fazenda Sob o n° 006.709.941-62.

CONTRATANTE: SZ SUPERMERCADO LTDA, com sede na AVENIDA TRANSAMAZONICA, N° 870, BAIRRO:CENTRO, CIDADE:
PACAJA - PA, CEP:68485-000, inscrita no CNPJ sob o n° 37.522.144/0001-18, devidamente representada neste ato por SZ SUPERMERCADO
LTDA, doravante denominada CONTRATANTE.

As partes acima ja identificadas tem entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestagao de Servigos de DESINSETIZAQAO,
DESRATIZAQAO e DESCUPINIZAQAO, no espago da CONTRATANTE medindo 11.700 m2 assim sendo o valor por m2 de R$ 0,2 (dois centavos),
ficando desde ja aceito e regido o presente contrato pelas seguintes dausulas descritas abaixo:

l-DO OBJETO DO CONTRATO

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem como OBJETO a prestagao de servigos de controle de pragas e vetores urbanos, que serao
realizados pela CONTRATADA A CONTRATANTE.O servigo de controle de pragas e vetores urbanos, devera serfeito pela CONTRATADA de
forma eficiente, visando o melhor resultado no controle das pragas existentes no local, observando sempre as leis sanitarias, as leis de protegao
ambiental e as leis de ambito local.

II-DAS CONDigOES DA EXECUgAO DOS SERVigOS DE CONTROLE DE PRAGAS

CLAUSULA SEGUNDA: Os servigos serao executados nas dependences da CONTRATANTE, conforme o enderego descrito em sua qualificagao.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratagao devera abranger a DESINSETIZAQAO (ARANHAS, BARATAS, CARRAPATOS,
FORMIGAS, LACRAIAS, PERCEVEJO, PIOLHO DE POMBO, PRAGAS DE GRAOS, PULGAS e TRAQAS), DESRATIZAQAO (RATOS,
RATAZANAS E CAMUDONGOS), DESCUPINIZAQAO (CUPINS ARBOREOS, CUPINS MADEIRA SECA, CUPINS SOLO) que
consiste na eliminagao destas pragas e vetores existentes nas mediagoes internas da CONTRATANTE.

III-DOS SERVIQOS PRESTADOS PELA CONTRATADA

CLAUSULA TERCEIRA: Durante a execugao dos servigos contratados, fica a CONTRATADA autorizada a utilizartodo o tipo de pratica de controle
de pragas e vetores que julgue necessario para obter um bom resultado, trabalhando sempre com produtos registrados pelo Ministerio da Saude,
e dentro das normas de seguranga estabelecida porela, com total observance as leis sanitarias, as leis de protegao ambiental e as leis de ambito
local.

CLAUSULA QUARTA: Fica obrigada a CONTRATADA a prestar os servigos a CONTRATANTE BIMESTRAL durante a vigencia do contrato,
podendo intensificar a quantidade de visitas e aplicagoes de acordo com as necessidades dos servigos, mediante analise e vistoria pela
CONTRATADA caso haia infestagao, visando o melhor controle de desinfestagoes das praqas existentes nos locais e dependences da
CONTRATANTE.
CLAUSULA QUINTA: E dever da CONTRATADA a emissao de laudos tecnicos como: Comprovantes de Execugao dos Servigos , e o GAT-
(Garantia de Assistencia Tecnica) referente ao servigo prestado no prazo estabelecido em contrato, de acordo com a CLAUSULA QUARTA.
CLAUSULA SEXTA: E dever da CONTRATADA nao cobrar qualquer valor de pratica acrescida, (diferente do valor que ja foi acordado neste
contrato) para obter uma maior eficacia de controle das pragas existentes.
CLAUSULA SETIMA: A CONTRATADA devera identificar todos os seus equipamentos, materiais e utensilios de sua propriedade, para a prestagao
de seus servigos, de forma que nao venha eles serem confundidos com outros similares, que possam existir nas dependences da CONTRATANTE,
e que seja de propriedade dela.
CLAUSLA OITAVA: A CONTRATADA devera orientar seus funcionarios, para que se apresentem na propriedade da CONTRATANTE para
execugao dos servigos, devidamente uniformizados e identificados atraves de crachas.

IV-DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

CLAUSULA NONA: Manter o pagamento das parcelas em dias quando houver o parcelamento do valor do contrato, mesmo que, por alguma
ocasiao oriunda tais como: viagens, folgas, recesso entre outros, os pagamentos deverao ser realizados nas datas discriminadas.
CLASULA DECIMA: Em caso de quebra do contrato por parte da CONTRATANTE, ela fica obrigada a pagar de forma integral as parcelas vencidas,
e 30% (trinta por cento) das vincendas deste contrato firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Em caso de pagamento da (s) parcela (s) apos o seu vencimento sera cobrado multa de 2% e juros de 2% ao
mes.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Uma vez nao realizado o (s) pagamento da (s) parcela (s) ate a data de vencimento, fica interrompido o
roteiro do servigo, nao podendo ser realizado em hipotese alguma, ate que seja comprovado o recebimento do valor vencido mediante
pagamento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica obrigada a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar todos os servigos de controle de pragas e vetores, sob
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando ocorrencias de quaisquer fatos que, a seu criterio exijam
medidas corretivas por parte da CONTRATADA:

RHEMA DEDETIZAQAO
RUA SANTOS DUMONT, 14, BAIRRO: OUMPIO,

PACAJA/PA, CEP:68.485-000 Tel.: (91) 9 9175-4631
Email:rhemadedetizapacaja@gmail.com
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E obrigagao da CONTRATANTE manterseus funcionarios bem-informados sobre o metodo e os cuidados de
controle de pragas utilizados pela CONTRATADA , e nos casos de aplicagao dos produtos em residences, compete a CONTRATANTE informar os
moradores e membros da familia sobre os metodos e cuidados do controle de pragas, visando descartar problemas de intoxicagao a saude humana.

V-DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

CLAUSULA DECIMA QUARTA: E dever da CONTRATADA manter em seu quadra profissional, funcionarios capacitados, especializados e
treinados no combate de controle de pragas e vetores urbanos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos e prejuizos devidamente comprovados, causados a
CONTRATANTE, em decorrencia de negligencia, imprudencia ou impericia dos seus agentes, prepostos, trabalhadores e demais pessoas por ela
credenciados para a execugao dos servigos objeto do presente contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. E obrigagao da CONTRATADA manter o quadra de pessoal suficiente para o cumprimento do objeto do presente
contrato, sem interrupgao, seja por motivo de ferias, descanso semanal, licenga, falta ao servigo, demissao de empregados, que nao terao, em
hipotese alguma, qualquer relagao de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com
todos os encargos e obrigagoes trabalhistas, sodas e fiscais.

VI - DO VALOR CONTRATUAL

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A CONTRATADA e CONTRATANTE, firmam entre si em comum acordo, o valor a ser pago pela CONTRATANTE
a CONTRATADA, de R$2.340,00 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS), dividido em 6 (SEIS) pagamentos de R$390,00(TREZENTOS
E NOVENTA), realizados por meio de pagamento via BOLETO a cada dia 08 de cada mes segundo as clausulas contratuais.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os valores sao fixos e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em caso de
prorrogagao contratual ou acordo previo entre as partes.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE fica isenta de qualquer outro tipo de pagamento, que nao seja referente ao acordo
descrito neste contrato.

VII DA RESCISAO CONTRATUAL

CLAUSULA DECIMA OITAVA: 0 presente instrumento contratual nao podera ser rescindido por qualquer uma das partes sem que seja pago por
parte da CONTRATANTE as parcelas vencidas e 30% (trinta por cento) das parcelas vincendas, como discriminado na CLAUSULA DECIMA,
devendo as partes cumprir fielmente o acordo estabelecido neste contrato.
VIII - DO PRAZO DO CONTRATO

CLAUSULA DECIMA NONA: 0 contrato ora firmado entre as partes, tera validade de 12 (Doze) meses contados da data da assinatura.
INICIO DO CONTRATO: 08/09/2025

TERMINO DO CONTRATO: 08/09/2025

IX - DAS CLAUSULAS GERAIS

CLAUSULA VIGESIMA: O presente contrato firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, formara titulo executivo extrajudicial nos termos do
artigo 784 e 784 inciso III do Codigo de Processo Civil. Art. 784 do CPC. Sao titulos executivos extrajudiciais III.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Fica firmado pela CONTRATADA e CONTRATANTE , que independentemente de nao haver mais a existencia
de pragas nos locais durante o periodo do contrato, as aplicagoes precisarao obrigatoriamente serem feitas nas datas descritas, mesmo que, para
prevengao de possiveis infestagoes no local infestado anteriormente.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: Cada parcela paga pela CONTRATANTE a CONTRATADA serao emitidos recibos de pagamentos e/ou notas
fiscais referente aos servigos prestados.
X - DO FORO
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: As PARTES elegem o foro da Comarca de PACAJA, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir duvidas de interpretagao e aplicagao deste contrato. Por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em duas
vias, de igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que produzam seus efeitos legais:
PACAJA, 08 de setembro de 2025.

WILTON JACINTO DE r WILTON
94,62

SOUZA:00670994162 Dados:2025.09.08 11:15:28 -03'00'

Assinado de forma digital po
JACINTO DE SOUZA:0067099

CONTRATADA: W J DE SOUZA LTDA
CNPJ:30.620.393/0001-05Assinado de forma digital por SZ

SUPERMERCADO
LTDA:37522144000118
Dados:2025.09.11 11:46:14 -03'00'

SZ SUPERMERCADO
LTDA:37522144000118

CONTRATANTE: SZ SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 37.522.144/0001-18

TESTEMUNHA 1:
TESTEMUNHA 2:

CPF: / /
CPF:_/_/_

RHEMA DEDETIZACAO
RUA SANTOS DUMONT, 14, BAIRRO: OLIMPIO,

PACAJA/PA, CEP:68.485-000 Tel.: (91) 9 9175-4631
Email:rhemadedetizapacaja@gmail.com
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Numero da Nota:
00000593Prefeitura Municipal de Pacaja

Secretaria Municipal de Finangas
Departamento Municipal de Tributos

Data e Hora de Emissao:
11/09/2025 16:42noI

Cod. Verififcagao: Recibo Provisorio:PACAJA NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRONICA - NFSe a3j50d1e2Aqui tem Trabalhol

PRESTADOR DE SERVIQOS
Nome/Razao Social: W.J. DE SOUZA LTDA
CPF/CNPJ: 30.620.393/0001-05
Enderego: AVENIDA SANTOS DUMOND, 14 -
Municipio: PACAJA UF: PA
Email: WILTONMARCH@HOTMAIL.COM

Inscrigao Municipal: 7012443

TOMADOR DE SERVIQOS
Nome/Razao Social: SZ SUPERMERCADO LTDA
CPF/CNPJ: 37.522.144/0001-18
Enderego: AVENIDA TRANSAMAZONICA, S/N- Bairro CENTRO
Municipio: Pacaja
E-mail: omarcoringao@hotmail.com

Complemento:
UF: PA CEP: 68485-000

DISCRIMINAQAO DOS SERVIQOS
Descrigao: IMUNIZAQAO E CONTROLE DE PRAGAS E VETORES

Unitario R$
390,00

Total R$QtdeItem
DESINSETIZAQAO, DESRATIZAQAO E DESCUPINIZAQAO 390,001,0000

Total da Nota:
R$ 390,00

Desconto Incondicionado:
R$ 0,00

Total das dedugoes:
R$ 0,00

Base de calculo:
R$ 390,00

PIS (0.0000 %)
R$ 0,00

COFINS (0.0000 %):
R$ 0,00

INSS (0.0000 %)
R$ 0,00

IR (0.0000 %):
R$ 0,00

CSLL (0.0000 %):
R$ 0,00

Aliquota do ISS: (% Valor do ISS:
R$ 7,80

Desconto Condicionado:
R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 390,002,00

OUTRAS INFORMAQOES
Local da Prestagao do Servigo: Pacaja/PA
Local de Incidencia do Imposto: Pacaja/PA

Competencia da Nota Fiscal: 09/2025
ISS Retido: Nao
CNAE: 81.22-2-00
Descrigao da Atividade: IMUNIZAQAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Tipo de servigo: 07.13 - Dedetizagao, desinfecgao, desinsetizagao, imunizagao, higienizagao, desratizagao, pulverizagao e congeneres.

Regime Tributario: Simples Nacional
Porte: Microempresa

Informagoes Adicionais: Valide a nota por meio do QRCode
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Silvano Carvalho

De: Pregões VG <pregaovg@hotmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 09:51
Para: silvano@rslicitacoes.com.br
Assunto: RE: URGENTE - Solicitação de Informações acerca da DILIGÊNCIA realizada 

referente ao LOTE 02 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
Anexos: PROPOSTA REALINHADA CORRIGIDA.pdf; Diligência W. J DE SOUZA ME.pdf; 

CONTRATO 2 CENTAVOS.pdf; Email correção de proposta de preço.pdf; nota 
de produtdo emissao 23.05.2025.pdf; nota de produtdo emissao 
26.06.2025.pdf; NOTA FISCAL DO CONTR DE 2 CENTAVOS.pdf

Bom dia, 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao e-mail encaminhado, informamos o que segue: 

 

 1- Diligências realizadas: 

Conforme Ofício nº 57/2025/SUPLIC/SAD, de 15/09/2025, foram promovidas diligências junto 

à empresa W. J. DE SOUZA LTDA, com fundamento no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e no item 

7.8.2.5.2 do edital. As diligências compreenderam: solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais correspondentes aos serviços declarados nos atestados de capacidade técnica 

apresentados pela empresa; 

solicitação de comprovação da regularidade do responsável técnico junto ao Cadastro Técnico 

Federal do IBAMA, ou indicação de outro profissional habilitado. 

2- Exigência de atestado no edital: 

Ressaltamos que o edital não exigiu apresentação de atestados de capacidade técnica como 

requisito de habilitação, razão pela qual a diligência não teve como objetivo impor requisito 

novo, mas sim esclarecer e complementar informações apresentadas pela própria licitante em 

sua documentação. 

3- Exequibilidade da proposta: 

A empresa apresentou planilha de custos detalhada e declaração de exequibilidade, 
prevendo despesas com logística (transporte, hospedagem, alimentação e mão de obra), além 
da contratação de profissional residente em Várzea Grande/MT como responsável 
técnico. 
No que se refere à regularidade do responsável técnico, considerando que o atestado 
inicialmente apresentado mencionava o biólogo Luiz Henrique Costa Arruda, e que, em 
consulta ao sistema do IBAMA, não foi localizado Certificado de Regularidade (CR) 
emitido para o referido CPF, a empresa foi diligenciada para apresentar documentação 
comprobatória válida. Após consulta ao site CRbio6, restou confirmada a autenticidade e 
regularidade do responsável técnico indicado, atendendo às exigências legais. 
4- Documentos solicitados e apresentados: 
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Foram requeridos os documentos já mencionados (Notas Fiscais e comprovação da 

regularidade do responsável técnico). A empresa apresentou documentação complementar e 

adequou sua proposta, conforme anexos juntados ao processo. 

  

Anexamos a este e-mail cópia integral do Ofício de Diligência e da Proposta Realinhada e 

Corrigida apresentada pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA, os quais integram os autos do 

processo licitatório. 

 

Atenciosamente, 

  

Dalciney Nogueira 

1.  

 

De: Silvano Carvalho <silvano@rslicitacoes.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 09:00 
Para: 'Pregões VG' <pregaovg@hotmail.com> 
Assunto: URGENTE - Solicitação de Informações acerca da DILIGÊNCIA realizada referente ao LOTE 02 do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18/2025 
  
Sra. Pregoeira Marília Barbosa, bom dia. 
  
Em nome da empresa FORÇA MÁXIMA DEDETIZADORA LTDA, estamos acompanhando o andamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18/2025, por meio da plataforma eletrônica BLLCOMPRAS. 
  
Durante a realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025, está Pregoeira informou que estava realizando diligência 
referente ao Lote 02. 
  

16/09/2025 09:03:39 Bom dia senhores! Informo que ainda estou analisando os documentos de habilitação, e que estou realizando diligência referent

  
Consta na plataforma eletrônica BLLCOMPRAS a informação de que foram realizadas diligências, por meio das quais 
a empresa W. J. DE SOUZA ME apresentou as complementações solicitadas. 
  

18/09/2025 15:32:27 PREGOEIRO A respeito à análise da documentação apresentada pela empresa W. J. DE SOUZA ME, cumpre destacar que 
solicitadas. 

  
Ocorre que ao analisar, tanto a plataforma eletrônica BLLCOMPRAS, como o site desta Prefeitura, não encontramos 
nenhuma referência, menção ou documentos relativos à diligência realizada referente ao Lote 02. 
  
Assim, diante do exposto, solicitamos as seguintes informações: 
  

1. Quais foram as diligências realizadas referente ao Lote 02 ? 
  

2. Considerando que a empresa W. J. DE SOUZA LTDA possui sede no município PACAJA/PA (distante 
aproximadamente 2.387 km de Várzea Grande/MT) e considerando que o objeto desta licitação é para 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO e considerando que o Edital determina 
que NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO, gostaríamos de saber se a empresa W. J. DE 
SOUZA LTDA comprovou a exequibilidade da sua proposta ? 
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3. Quais foram os documentos solicitados por esta Pregoeira e apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA 

LTDA, em sede de diligências ? 
  

4. Favor nos enviar cópia integral dos documentos apresentados pela empresa W. J. DE SOUZA LTDA, em 
sede de diligências, bem como as conclusões/análise desta Pregoeira acerca dos referidos documentos. 

  
Considerando que tais informações serão utilizadas nas razões recursais, cujo prazo para apresentação se encerra 
amanhã, dia 23/09/2025, solicitação URGENTE na resposta deste e-mail. 
Sendo o que tínhamos para o momento, desde já, agradecemos. 
  
Aguardamos retorno, o mais breve possível. 
  
Att., 
  

 
  







VÁRZEA 
GRANDE 

Oficio n. 57/2025/SUPLIC/SAD 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

À W. J DE SOUZA MR. 
CNPJ sob n° 30.620.393/0001-05 
Endereço: Rua Santos do Dumont, 14, Olimpo- Pacajá, PA 
Tel. 91) 9175-4633. 

E-mail: rhemadedetizapacaja@gmail.com 

Várzea Grande-MT, 15 de setembro de 2025. 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE DILIGÊNCIA - Pregão Eletrônico n. O 18/2025, cujo objeto é registro de preço futura 

e eventual contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços de 

dedetização, desratização, descupinização, limpeza de forro e caixas d'água, para atender as necessidades 

da prefeitura municipal de Várzea Grande/MT. 

No interesse do Processo Licitatário n° 1043160/2025, Pregão Eletrônico n° 18/2025, e com 

fundamento no disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021, observamos a necessidade da promoção de diligência, 

pois, após conferência dos documentos de habilitação e da proposta final realinhada apresentados por Vossa 

Senhoria, identificamos a necessidade de alguns ajustes e esclarecimentos. 

Considerando, ainda, o item 7.8.2.5.2 do Edital, que prevê que "a pregoeira poderá promover 

diligência destinado a embasar sua decisão, admitindo a complementação de informações e a juntada 

posterior de documentos complementares aos documentos já apresentados, visando a obtenção da melhor 

proposta", solicita-se o atendimento das seguintes providências: 

1. Apresentação de Notas Fiscais correspondentes aos serviços declarados nos atestados de capacidade 

técnica apresentados, a saber: 

• Atestado emitido pela empresa F P de Sousa Exames Laboratoriais Ltda - CNPJ n° 

35.849.729/0001-11; 

• Atestado emitido pela empresa Drogarias Ultra Popular - CNPJ n° 28.464.601/0029-75. 

2. Regularidade do Responsável Técnico: considerando que o atestado apresentado menciona o biólogo 

Luiz Henrique Costa Arruda - CPF n°371.283.528-05 como responsável técnico, e que, ao se proceder à 

verificação de autenticidade junto ao sistema do IBAMA, não foi localizado Certificado de 

Regularidade (CR) emitido para o referido CPF, solicita-se: 

• a juntada de documento comprobatório válido da regularidade do responsável técnico 

junto ao Cadastro Técnico Federal - CTF/IBAMA; ou 

• a indicação de outro responsável técnico habilitado que atenda às exigências legais. 

www.varzeagrande.mtgov.br 

Av. Castelo Branco - Paço Municipal, n°2.500 - Várzea Grande/MT - Brasil - CEP: 78.125-700 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

As informações e documentos complementares deverão ser encaminhados via sistema BLL- Bolsa 

de Licitações e Leilões ou no email pregãovg@hotmail.com, até 2 (dois) dias úteis contados do recebimento 

desta solicitação, caso a empresa não possua interesse na complementação das informações, solicitamos que 

seja manifestado via ofício, destacamos ainda, que o NÃO atendimento a esta convocação, será de inteira 

responsabilidade da interessada inclusive dos ônus decorrente da perda de negócio, e ainda ficará sujeito a 

eventuais sanções nos termos do edital. 

Atenciosamente, 

Dal elis Nogueira 
regoeira/SAD/VG 

www.varzeagrande.mtgov.br 

Av. Castelo Branco — Paço Municipal, n°2.500 — Várzea Grande/MT — Brasil — CEP: 78.125-700 



Outlook

SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

De Pregões VG <pregaovg@hotmail.com>
Data Seg, 15/09/2025 15:27
Para rhemadedetizapacaja@gmail.com <rhemadedetizapacaja@gmail.com>

Prezado Senhor,

 

Informamos que, após análise da proposta apresentada por Vossa Senhoria, foram

identificadas inconsistências entre o valor global declarado e a soma efetiva dos itens

constantes da planilha de preços, bem como divergências de descrições em relação ao

Termo de Referência.

 

Principais inconsistências apuradas:
O valor global declarado foi de R$ 150.000,00, enquanto a soma efetiva dos
itens totaliza R$ 145.945,50, gerando uma diferença de R$ 4.054,50;
Ausência de valor informado no item referente à caixa d’água de 3.000 litros;
Divergências de cálculo nos itens 5, 8 e 9 (quantidade x unitário ≠ total
informado);
Divergência de capacidade nos itens 13 e 15, que não correspondem às
especificações do TR (250 L e 500 L, respectivamente).
 

Diante do exposto, solicitamos a apresentação de proposta corrigida, bem como a

planilha de comprovação da exequibilidade da proposta conforme solicitado pelo chat,

no prazo de até 24 (vinte quatro) horas a contar do recebimento desta comunicação,

sob pena de desclassificação da proposta, nos termos legais.

22/09/2025, 09:15 Email – Pregões VG – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Awcqe5R3Sp0eUJ4%2FVXN4rIAAJDTxKaQAA 1/1









W. J. DE SOUZA LTDA 
CNPJ: 30.620.393/0001-05 
Inscrição Estadual: 15.841.963-4  - Inscrição Municipal: ​  
Endereço Rua Santos Dumont, 14, Olimpio, Pacajá, PA, CEP 68485-000 
Telefone:  (91) 99175-4633 
E-mail: rhemadedetizapacaja@gmail.com 
Representante: WILTON JACINTO DE SOUZA  
 CPF 006.709.941-62 
Banco: da Amazônia 003  / agencia 130 / c/c 071.463-5 
 
 

PROPOSTA  ​ 
À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande ​ PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ​ 18/2025 Sessão Pública: 10/09/2025, 
às 10h30min ​ 

PROPOSTA DE PREÇOS ​ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE MODELO UNID. QTD PREÇO 
UNIT. ​ 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Higienização da parte 
interna do reservatório 
d’água, conforme 
especificações do lote 2 

Marca Própria Modelo 
Próprio Serviço 1 R$ 

150.000,00 
R$ 
150.000,00 

TOTAL GERAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS 
1.​ Declaro que estão inclusos na proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, lucro, 
frete, garantia, embalagem, transporte, armazenagem, tarifas, deslocamento de pessoal, seguro para 
entrega do bem no local indicado, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de 
quaisquer despesas incorridas. ​ 

2.​ Declaro que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. ​ 

3.​ Declaro que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz e em nenhuma hipótese menores de 14 anos. ​ 

4.​ Declaro que nenhum dos sócios e/ou diretores desta empresa ocupam cargo ou função de chefia ou 
assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração Pública do Município de Várzea 
Grande. ​ 

5.​ Declaro que a empresa não possui em seu quadro pessoal servidor público da ativa, em cargo efetivo, 
comissionado ou empregado público, no âmbito da Administração Pública do Município de Várzea 
Grande, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados. ​ 

6.​ Declaro que atendemos aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei. ​ 

7.​ Declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ​ 

8.​ Declaro que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. ​ 
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9.​ Declaro que, sob as penas do art. ​ 299 do Código Penal, teremos a disponibilidade, caso venhamos a 
vencer o certame, do objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto na Ata ou contrato, de 
acordo com a quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos. ​ 

10.​Declaro que estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 
especificadas no edital e seus anexos do presente certame. ​ 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo de entrega: Conforme especificado no edital. 
 
PLANILHA DE CUSTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QT. 
LITRO

S UNID/m2 V. UNITARIO V. TOTAL 
 LOTE 2    VALOR ITEM VALOR 

4 Limpeza de caixa 'água 4 3000 UN R$ 100,00 R$ 400,00 
5 Limpeza de caixa 'água 31 30.000 UN R$ 140,00 R$ 4.340,00 
6 Limpeza de caixa 'água 6 40.000 UN R$ 187,50 R$ 1.125,00 
7 Limpeza de caixa 'água 1 60.000 UN R$ 220,40 R$ 220,40 
8 Limpeza de caixa 'água 7 12.000 UN R$ 100,00 R$ 700,00 
9 Limpeza de caixa 'água 17 20.000 UN R$ 100,00 R$ 1.700,00 

10 Limpeza de caixa 'água 449 1.000 UN R$ 50,00 R$ 22.450,00 
11 Limpeza de caixa 'água 332 10.000 UN R$ 90,00 R$ 29.880,00 
12 Limpeza de caixa 'água 283 15.000 UN R$ 100,00 R$ 28.300,00 
13 Limpeza de caixa 'água 652 250 UN R$ 28,55 R$ 18.614,60 
14 Limpeza de caixa 'água 365 5.000 UN R$ 70,00 R$ 25.550,00 
15 Limpeza de caixa 'água 332 500 UN R$ 35,00 R$ 11.620,00 
16 Limpeza de caixa 'água 85 2.000 UN R$ 60,00 R$ 5.100,00 

      R$ 150.000,00 
 Planilha de Custos por item  
 
 
ITEM 4 3000l   ITEM 5 30000l  
Valor Contratado R$ 100,00   Valor Contratado R$ 140,00  
insumos + 
equipamentos R$ 4,70 4,70%  insumos + equipamentos R$ 6,58 4,70% 

mão de obra com clt R$ 19,40 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 27,16 19,40% 
logistica R$ 7,33 7,33%  logistica R$ 10,26 7,33% 
Margem de Segurança R$ 3,34 3,34%  Margem de Segurança R$ 4,68 3,34% 

imposto R$ 12,00 
12,00

%  imposto R$ 16,80 12,00% 
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subtotal R$ 46,77   subtotal R$ 65,48  

Lucro R$ 53,23 
53,23

%  Lucro R$ 74,52 53,23% 
Total R$ 100,00   Total R$ 140,00  
       
       
       
ITEM 6 40000 l   ITEM 7 60.000 l  
Valor Contratado R$ 187,50   Valor Contratado R$ 220,40  
insumos + 
equipamentos R$ 8,81 4,70%  insumos + equipamentos R$ 10,36 4,70% 

mão de obra com clt R$ 36,38 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 42,76 19,40% 
logistica R$ 13,74 7,33%  logistica R$ 16,16 7,33% 
Margem de Segurança R$ 6,26 3,34%  Margem de Segurança R$ 7,36 3,34% 

imposto R$ 22,50 
12,00

%  imposto R$ 26,45 12,00% 
subtotal R$ 87,69   subtotal R$ 103,08  

Lucro R$ 99,81 
53,23

%  Lucro R$ 117,32 53,23% 
Total R$ 187,50   Total R$ 220,40  
       
ITEM 8 12.000 l   ITEM 9 20.000 l  
Valor Contratado R$ 100,00   Valor Contratado R$ 100,00  
insumos + 
equipamentos R$ 4,70 4,70%  insumos + equipamentos R$ 4,70 4,70% 

mão de obra com clt R$ 19,40 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 19,40 19,40% 
logistica R$ 7,33 7,33%  logistica R$ 7,33 7,33% 
Margem de Segurança R$ 3,34 3,34%  Margem de Segurança R$ 3,34 3,34% 

imposto R$ 12,00 
12,00

%  imposto R$ 12,00 12,00% 
subtotal R$ 46,77   subtotal R$ 46,77  

Lucro R$ 53,23 
53,23

%  Lucro R$ 53,23 53,23% 
Total R$ 100,00   Total R$ 100,00  
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ITEM 10 1000   ITEM 11 10000l  
Valor Contratado 50 5,00%  Valor Contratado 90  
insumos + 
equipamentos R$ 2,35 4,70%  insumos + equipamentos R$ 4,23 4,70% 

mão de obra com clt R$ 9,70 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 17,46 19,40% 
logistica R$ 3,67 7,33%  logistica R$ 6,60 7,33% 
Margem de Segurança 1,67 3,34%  Margem de Segurança 3,006 3,34% 

imposto R$ 6,00 
12,00

%  imposto R$ 10,80 12,00% 
subtotal R$ 23,39   subtotal R$ 42,09  

Lucro R$ 26,62 
53,23

%  Lucro R$ 47,91 53,23% 
Total R$ 50,00   Total R$ 90,00  
       
ITEM 12 15.000   ITEM 13 250l  
Valor Contratado R$ 100,00   Valor Contratado R$ 28,55  
insumos + 
equipamentos R$ 4,70 4,70%  insumos + equipamentos R$ 1,34 4,70% 

mão de obra com clt R$ 19,40 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 5,54 19,40% 
logistica R$ 7,33 7,33%  logistica R$ 2,09 7,33% 
Margem de Segurança R$ 3,34 3,34%  Margem de Segurança R$ 0,95 3,34% 

imposto R$ 12,00 
12,00

%  imposto R$ 3,43 12,00% 
subtotal R$ 46,77   subtotal R$ 13,35  

Lucro R$ 53,23 
53,23

%  Lucro R$ 15,20 53,23% 
Total R$ 100,00   Total R$ 28,55  
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ITEM 14 5000l   ITEM 15 500l  
Valor Contratado R$ 70,00   Valor Contratado R$ 35,00  
insumos + 
equipamentos R$ 3,29 4,70%  insumos + equipamentos R$ 1,65 4,70% 

mão de obra com clt R$ 13,58 
19,40

%  mão de obra com clt R$ 6,79 19,40% 
logistica R$ 5,13 7,33%  logistica R$ 2,57 7,33% 
Margem de Segurança R$ 2,34 3,34%  Margem de Segurança R$ 1,17 3,34% 

imposto R$ 8,40 
12,00

%  imposto R$ 4,20 12,00% 
subtotal R$ 32,74   subtotal R$ 16,37  

Lucro R$ 37,26 
53,23

%  Lucro R$ 18,63 53,23% 
Total R$ 70,00   Total R$ 35,00  
       
ITEM 9 2000l      
Valor Contratado R$ 60,00      
insumos + 
equipamentos R$ 2,82 4,70%     

mão de obra com clt R$ 11,64 
19,40

%     
logistica R$ 4,40 7,33%     
Margem de Segurança R$ 2,00 3,34%     

imposto R$ 7,20 
12,00

%     
subtotal R$ 28,06      

Lucro R$ 31,94 
53,23

%     
Total R$ 60,00      
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Planilha de Custos pelo valor total 
 
 
🚚 Transporte (Combustível + 
Pedágio) 

Marabá–PA até Várzea Grande–MT 
(~1.600 km ida e volta) R$ 8.000,00 5,33% 

👷 Mão de Obra 6 técnicos × R$200/dia × 5 dias R$ 12.000,00 8,00% 

🍽️ Alimentação 6 pessoas × R$50/dia × 5 dias R$ 3.000,00 2,00% 

🏨 Estadia 
6 quartos duplos × R$150/noite × 5 
noites R$ 4.500,00 3,00% 

📄 Encargos CLT 
INSS, FGTS, adicionais (~40% sobre 
mão de obra) R$ 9.600,00 6,40% 

🧪 Hipoclorito de Sódio 205 litros × R$5,00 R$ 2.050,00 1,37% 

🛠️ Desgaste de Equipamentos 
Bombas, EPIs, escovas, mangueiras, 
etc. R$ 5.000,00 3,33% 

🧾 Logística e Administração 
Planejamento, supervisão, 
comunicação R$ 3.000,00 2,00% 

📦 Margem de segurança Imprevistos, manutenção, atrasos R$ 5.000,00 3,33% 

💰Imposto  R$ 18.000,00 12,00% 

💰 Total Estimado  R$ 70.150,00 46,77% 

Lucro  R$ 79.850,00 53,23% 

Valor total  R$ 150.000,00  

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

Declaro, para os devidos fins, que o objeto descrito no Termo de Referência ou Projeto Básico referente à limpeza das 
caixas d’água, é tecnicamente exequível, considerando os recursos disponíveis, as condições operacionais, os prazos 
estabelecidos e os parâmetros técnicos exigidos. 

Declaro ainda que, conforme nossa planilha de custos, está previsto o valor de R$ 42.100,00 exclusivamente destinado 
a custos com translado e mão de obra, garantindo a viabilidade logística e operacional do contrato. 

Informo também que será contratado um profissional residente em Várzea Grande, que atuará como responsável 
técnico e executor das atividades previstas, com dedicação ao contrato pelo período de 12 (doze) meses, assegurando 
o cumprimento das metas e prazos estabelecidos. 

Ressalto que, mesmo com os custos previamente estimados, mantemos uma margem de lucro planejada, suficiente 
para absorver eventuais imprevistos que possam surgir durante a execução do contrato, sem comprometer a 
qualidade dos serviços ou o cumprimento das obrigações assumidas. 
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A presente declaração é emitida com base na análise técnica realizada, levando em consideração as normas vigentes, 
os critérios de segurança, eficiência e economicidade, estando o projeto apto para execução conforme previsto. 

Declaro estar ciente das responsabilidades legais decorrentes desta declaração, nos termos da legislação . 

Pacaja, 17/09/2025 

 

 

 


